
cidade de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO II"7F L ern 
Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 17 de maio de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°189/2021. 

Assunto: Responde à Indicação. 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Fernão - SP. 

Senhor Presidente, 

Saudando Vossa Excelência, tenho a honra de 
encaminhar as inclusas listas das receitas provenientes da 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
do Município - CIP, a pedido do Vereador Gerônimo Rodrigues 
dos Santos, por meio do Requerimento n0007/2021, de 30 de 
março do corrente exercício. 

Quanto aos gastos com a iluminação pública, 
extensão de redes e outros correlativos, as informações 
poderão ser obtidas junto à Companhia Paulista de Força e Luz 
"C.P.F.L", empresa que recebeu a concessão para prestação 
desses serviços. 

Em relação às legitimas reclamações da 
população face às reiteradas quedas de energia, elaboramos 
ofício, autorizamos passagem/obras em acostamento e fizemos 
vários contatos pedindo providências a Sra. Orzila e Carlos 
Eduardo, representantes do Poder Público na C.P.F.L, cujos 
resultados já podem ser vistos na estrada Gália-Fernão, no 
trecho que compreende a propriedade de Mauro Sebastiani e o 
Pesqueiro do Draghi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO P'7F L ern 
Pequena, mas atrevida 

No tocante a iluminação pública, enquanto que 
a substituição de tecnologia é de responsabilidade deste Poder 
Público, os reparos porquanto competem a empresa 
concessionária, a qual tem a obrigação de atuar quando instada 
por qualquer cidadão interessado. 

Respeitosamente, 

Câmara Municipal de Fernâo 
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